[bookmark: _gjdgxs][image: ]
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº     /2026


Autoria: Pastor Diego


RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO AMA TEA.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública da ASSOCIAÇÃO AMA TEA, com sede e foro jurídico na Cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Palácio Graccho Cardoso,
Aracaju, 10 de Abril de 2026.
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JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]A AMATEA – Associação AMA TEA é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos e de duração indeterminada, fundada em 20 de junho de 2002, com sede em Aracaju, no Estado de Sergipe. Com atuação em todo o território nacional, a instituição nasceu com o propósito de promover inclusão, acolhimento e desenvolvimento para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), bem como oferecer suporte qualificado às suas famílias.
Comprometida com a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva, a AMATEA atua na promoção de educação especializada, acesso a terapias adequadas e capacitação de profissionais, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida das pessoas com TEA. A instituição desenvolve ações voltadas à integração social, à formação técnica de profissionais e à ampliação do acesso a tratamentos multidisciplinares, como terapia ocupacional, fonoaudiologia, psicoterapia, entre outros.
Além disso, a AMATEA busca firmar parcerias e convênios com órgãos públicos e privados, fomentando iniciativas que ampliem o atendimento e a assistência às crianças com autismo. A associação também exerce papel ativo na defesa dos direitos das pessoas com TEA, combatendo todas as formas de discriminação e promovendo políticas que assegurem dignidade, inclusão e cidadania.
Ao longo de sua trajetória, a AMATEA consolidou-se como referência no cuidado e na defesa das pessoas com autismo em Sergipe, atuando com seriedade, compromisso social e foco na transformação de vidas.
Diante de sua atuação contínua e do impacto social positivo gerado nas comunidades em que atua, o reconhecimento de utilidade pública à Associação AMA TEA mostra-se plenamente justificado. Tal reconhecimento representa não apenas o reconhecimento formal de sua relevância social, mas também o fortalecimento institucional necessário para ampliar o alcance de suas ações e consolidar parcerias que contribuam ainda mais para o desenvolvimento humano educacional da população.
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